
ATA DA 10ª REUNIÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES  

Aos 23 dias do mês de setembro de 2020, precisamente às 10h00min, na sede do               

Ministério Público de Contas do Estado do Pará, o Procurador-Geral de Contas Dr.             

Guilherme da Costa Sperry convocou a 10ª reunião do Colégio de Procuradores            

de Contas. Havendo o quórum necessário, deu-se início à reunião, estando           

presentes, além do PGC, os Procuradores de Contas Silaine Karine Vendramin,           

Felipe Rosa Cruz, Patrick Bezerra Mesquita, Deíla Barbosa Maia, Stanley Botti           

Fernandes e Danielle Fátima Pereira da Costa. Ausente, por motivo de saúde, o             

Procurador de Contas Stephenson Oliveira Victer. O presidente do Colégio          

apresentou a ordem do dia: 1) em razão das intercorrências advindas da            

pandemia do COVID-19, proposta de alteração da Resolução nº 16/2019 -           

MPC/PA - Colégio, para adiar unicamente a primeira revisão do planejamento           

estratégico 2019/2024 estabelecida no §3º do art. 8º para até dezembro do seu 3º              

(terceiro) ano de vigência, qual seja, 2021; 2) acrescentar ao Plano de Atuação da              

instituição o Programa Meio Ambiente; e 3) Aprovação da relação de agraciados            

com a concessão da Medalha Comemorativa aos 60 anos de Autonomia           

Institucional do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, nos termos            

previstos no art. 2º, §1º, da Resolução nº 24/2019 - MPC/PA - Colégio, bem como               

a revogação do seu art. 4º. Apresentadas e discutidas as matérias, aprovou-se            

por unanimidade: 1) a proposta de alteração do §3º do art. 8º da Resolução nº               

16/2019 - MPC/PA - Colégio, estabelecendo a primeira revisão do Planejamento           

Estratégico para até dezembro do seu 3º (terceiro) ano de vigência, qual seja,             

2021; 2) a inclusão do Programa Meio Ambiente no Plano de Atuação da             

instituição; e 3) a relação de agraciados e a revogação do art. 4º da Resolução nº                

24/2019 - MPC/PA - Colégio. Nada mais havendo a deliberar, o presidente            

encerrou a reunião, do que eu, Felipe Rosa Cruz, secretário do colégio, lavrei a              

presente ata, que vai assinada eletronicamente por mim e todos os presentes.  
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